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OFÍCIO Nº. 127/2026 
 

Miraselva, 24 de março de 2026. 
 

Senhor Chefe da Divisão de Obras e Serviços Públicos: 
 

Cumprimentando-o cordialmente e em atendimento ao solicitado pelo vereador Darci Paulo Tonin, 

em sessão ordinária realizada no dia 23 de março, vimos por meio deste requerer a Vossa Senhoria a 

execução de providências voltadas à limpeza da área e à recomposição do muro localizado na rua 

Deputado Olavo Ferreira, nas proximidades de estabelecimento do ramo de marmoraria. 

 

Preliminarmente, ressaltamos que a presente demanda decorre de constatações realizadas após 

a ocorrência de intempérie climática registrada no final do ano passado, que ocasionou o colapso parcial 

da referida estrutura. Desde então, permanecem no local resíduos de concreto e materiais oriundos do 

desmoronamento, sem que se verifique a devida remoção ou a recuperação da área afetada. 

 

Essa situação, destaca-se, tem gerado percepção de desleixo na conservação do espaço urbano, 

além de comprometer a organização paisagística da via e a adequada utilização do entorno. Ademais, a 

ausência de recomposição do muro resulta na exposição da área interna do imóvel, cenário que 

potencializa riscos relacionados à segurança patrimonial, tendo em vista a facilidade de acesso por 

terceiros não autorizados. 

 

Nesse contexto, a intervenção do Poder Público mostra-se pertinente, ao menos no que se refere 

à limpeza imediata do local e à adoção de medidas que viabilizem a posterior reconstrução do muro. 

Diante do exposto, solicita-se, em caráter prioritário, a remoção dos resíduos existentes e a avaliação 

técnica quanto à recomposição da estrutura, com vistas à restauração das condições adequadas de 

segurança e organização do espaço. 

 

Sendo o que nos apresenta para a oportunidade, renovamos os protestos de distinta consideração 

e nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 

VALDAIR APARECIDO PALLA 
    Presidente 
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